
 

Diário n. 3097 de 09 de Junho de 2010 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA > PGJ 

Resumo da Ata da 4ª Sessão Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, 
realizada em 27.04.2010.  

Aos vinte e sete dias do mês de abril de 2010, às 10h, reuniu-se, em Sessão Ordinária, o 
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público. Em pauta, a APRECIAÇÃO  do 
Egrégio Conselho: 1) OFÍCIO nº 34/10, datado de 24 de março de 2010, da lavra do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Josenias França do Nascimento, referente à 
expedição de novos Assentos. Foram distribuídas cópias do ofício aos Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros, os quais solicitaram que o tema fosse apreciado na próxima 
Sessão; 2) OFÍCIO s/nº, datado de 22 de março de 2010, da lavra do Excelentíssimo 
Senhor Doutor José Lucas da Silva Góis, para atuar no mês de abril em uma Promotoria 
de Justiça da Cidade de Aracaju. O Egrégio Conselho Superior do Ministério Público 
homologou, por unanimidade, o nome do Promotor de Justiça substituto Doutor Solano 
Lúcio de Oliveira Silva, para responder pela Promotoria de Justiça Criminal da Cidade de 
Itabaiana; 3) OFÍCIOS nºs 274/2010 - PJDE, datado de 25 de março de 2010, e 
334/2010 -PJDE, datado de 14 de abril de 2010, da lavra do Excelentíssimo Senhor 
Doutor Luís Fausto Dias de Valois Santos, referente à prorrogação dos prazos dos 
Inquéritos Civis nºs 16.08.01.0188 e 16.08.01.0024, oriundos da Promotoria de Justiça 
dos Direitos à Educação da Cidade de Aracaju. O Conselho Superior do Ministério 
Público aprovou, por unanimidade, as prorrogações dos prazos por um ano e determinou 
que fosse oficiado ao Promotor de Justiça; 4) OFÍCIO nº 094/2010, datado de 13 de abril 
de 2010, da lavra do Excelentíssimo Senhor Doutor Augusto César Leite de Resende, 
referente à prorrogação do prazo do Inquérito Civil nº 033/2008 Proej nº 
24.08.01.0047, oriundo da Promotoria de Justiça Especial da Cidade de São Cristóvão. O 
Conselho Superior do Ministério Público aprovou, por unanimidade, a prorrogação do 
prazo por um ano e determinou que fosse oficiado ao Promotor de Justiça; 5) 
HOMOLOGAÇÃO  das indicações de Promotores (as) de Justiça, com o objetivo de 
substituírem Promotores (as) de Justiça a participarem de Mutirões e de Grupos de 
Combate ao Crime Organizado. O Conselho Superior do Ministério Público aprovou, por 
unanimidade, as designações. Logo após, foram JULGADOS: 1) Procedimento 
Administrativo nº 10/2006, oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de Laranjeiras, 
tendo como interessados Antônio Marques Palmeira, José Laurêncio Santos Lisboa e 
José Meneses Cruz, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora 
Maria Creuza Brito de Figueiredo; 2) Procedimento Administrativo nº 98/2007 
Proej nº 18.07.02.0157, oriundo da Promotoria de Justiça do Terceiro Setor da Cidade de 
Aracaju, tendo como interessado o Serviço de Assistência e Movimento de Educação - 
SAME, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria 
Creuza Brito de Figueiredo; 3) Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 



05/2007 Proej nº 38.09.01.0074 (02 apensos), oriundo da Promotoria de Justiça da 
Cidade de Gararu, tendo como interessados a Sociedade, o Conselho Tutelar do 
Município de Itabi e a Municipalidade de Itabi, tendo como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 4) Procedimento 
Administrativo nº 30/2009 Proej nº 38.09.01.0085, oriundo da Promotoria de Justiça da 
Cidade de Gararu, tendo como interessados a Sociedade e Luana Marques - Diretora da 
DRE-07, Jéferson, Sílvia e Jade, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 5) Reclamação nº 05/2010 
Proej nº 38.10.01.0007, oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de Gararu/Itabi, 
tendo como interessados internauta e a Secretaria de Educação - DRE-07, da Cidade de 
Itabi, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria 
Creuza Brito de Figueiredo; 6) Reclamação Proej nº 37.08.01.0003, oriunda da 
Promotoria de Justiça da Cidade de Cedro de São João, tendo como interessados o 
Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Frabcisco/SE e 
Adriano - Rua Alfredo Hora, s/n, Bairro da Lagoa - São Francisco/SE, tendo como 
Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de 
Figueiredo; 7) Inquérito Civil nº 011/2008 Proej nº 24.08.03.0011, oriundo da 
Promotoria de Justiça Especial da Cidade de São Cristóvão, tendo como interessados o 
Ministério Público Federal e o Prefeito do Município de São Cristóvão, tendo como 
Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de 
Figueiredo; 8) Procedimento Administrativo nº 023/2005 Proej 74.09.01.0005, 
oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de Laranjeiras, tendo como interessados 
Alisson dos Santos, a Rádio Princesa e a Municipalidade de Laranjeiras, tendo como 
Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de 
Figueiredo; 9) Reclamação Proej nº 32.09.01.0010, oriunda da Promotoria de Justiça 
da Cidade de Campo do Brito, tendo como interessados Manoel de Souza e a 
Municipalidade de Campo do Brito, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 10) Procedimento 
Administrativo nº 03/2007 Proej nº 18.07.01.0008, oriundo da Promotoria de Justiça do 
Terceiro Setor da Cidade de Aracaju, tendo como interessada a Fundação Manuel Cruz, 
tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza 
Brito de Figueiredo; 11) Representação Proej nº 32.08.01.0045, oriunda da Promotoria 
de Justiça da Cidade de Campo do Brito, tendo como interessados o Tribunal Regional do 
Trabalho da 20ª Região e a Municipalidade de Macambira, tendo como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 12) 
Peças de Informação Proej nº 32.09.01.0014, oriunda da Promotoria de Justiça da 
Cidade de Campo do Brito, tendo como interessados Marta Regina Souza Nunes e a 
Municipalidade de Macambira, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 13) Reclamação Proej nº 
32.08.01.0026, oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de Campo do Brito, tendo 
como interessados Joelma dos Santos Andrade Bispo e a Municipalidade de Campo do 
Brito, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria 
Creuza Brito de Figueiredo; 14) Reclamação Proej nº 17.08.01.0135, oriunda da 
Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público da Cidade de Aracaju, tendo 
como interessados o Juízo da 1ª Vara Criminal da Cidade de Aracaju e Marco Aurélio 
Prado Dias, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria 
Creuza Brito de Figueiredo; 15) Procedimento Preparatório de Inquérito Civil 



Proej nº 46.08.01.0067, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça da Cidade de Estância, 
tendo como interessados o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Estância (SAAE) e a 
Superintendência de Transporte e Trânsito de Estância, tendo como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 16) 
Procedimento Administrativo nº 021/2005, oriundo da Promotoria de Justiça de Defesa 
do Patrimônio Público da Cidade de Aracaju, tendo como interessados o Senhor Gilmar 
Carvalho e a Prefeitura de Aracaju, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 17) Procedimento 
Preparatório de Inquérito Civil nº 006/2009 Proej nº 42.09.01.0009, oriundo da 
Promotoria de Justiça Especial da Cidade de Lagarto, tendo como interessados a 
DEAGRO - Unidade de Negócios de Lagarto e criadores de gado, tendo como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 18) 
Procedimento Administrativo nº 07/2007 Proej nº 16.08.01.0189, oriundo da 
Promotoria de Justiça dos Direitos à Educação da Cidade de Aracaju, tendo como 
interessados Carina Andréa Santana Araújo e Karla Nascimento dos Santos e a SEED - 
Secretaria do Estado de Educação, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 19) Procedimento 
Administrativo nº 052/2007 Proej nº 17.07.02.0028, oriundo da Promotoria de Justiça 
de Defesa do Patrimônio Público da Cidade de Aracaju, tendo como interessados o 
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e Maria Mércia e Irmão, tendo como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 20) 
Reclamação Proej nº 32.09.01.0017, oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de 
Campo do Brito, tendo como interessados Gilmar dos Anjos Cardoso (''Gilmar da 
DESO'') e a Municipalidade de São Domingos, tendo como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 21) Reclamação 
Proej nº 15.07.02.0043, oriunda da Promotoria de Justiça Especializada em Serviços de 
Relevância Pública da Cidade de Aracaju, tendo como interessados denúncia anônima e a 
ENERGIPE - Empresa Energética de Sergipe S/A, tendo como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 22) Inquérito Civil 
nº 017/2008 Proej nº 24.08.03.0018, oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de São 
Cristóvão, tendo como interessados o Ministério Público do Estado de Sergipe e a 
Municipalidade de São Cristóvão, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 23) Reclamação Proej nº 
65.09.01.0184, oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de Carira, tendo como 
interessados denuncia anônima, ''Valmir'' e ''Luciano Valtenes'', tendo como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 24) 
Reclamação Proej nº 24.08.01.0033, oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de São 
Cristóvão, tendo como interessados denúncia anônima e Municipalidade de São 
Cristóvão, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria 
Creuza Brito de Figueiredo; 25) Procedimento Preparatório de Inquérito Civil 
Proej nº 42.09.01.0069, oriundo da Promotoria de Justiça Especial da Cidade de Lagarto, 
tendo como interessados o CAPS Aconchego e a Secretaria Municipal de Saúde de 
Lagarto e a Secretaria Municipal de Ação Social de Lagarto, tendo como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 26) 
Reclamação nº 109/2009 Proej nº 05.09.01.0224, oriunda da Promotoria de Justiça 
Especializada em Meio Ambiente e Urbanismo da Cidade de Aracaju, tendo como 
interessados bobparaguacuster@gmail.com e a SEINFRA, tendo como Relatora a 



Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Ana Christina Souza Brandi; 27) 
Procedimento Administrativo Proej nº 06.07.01.0096, oriundo da Promotoria de 
Justiça da Cidade de Japaratuba, tendo como interessados a Municipalidade de Pirambu e 
Claudomir Tavares da Silva, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira 
Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 28) Procedimento Administrativo Proej 
nº 65.09.01.0060, oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de Carira, tendo como 
interessados a Comissão de Base do SINTESE e a Municipalidade de Carira, tendo como 
Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de 
Figueiredo; 29) Representação Proej nº 16.08.01.0005, oriunda da Promotoria de 
Justiça dos Direitos à Educação da Cidade de Aracaju, tendo como interessados o 
SINTESE e a Municipalidade de Aracaju, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 30) Reclamação nº 062/2008 
Proej nº 05.08.02.0051, oriunda da Promotoria de Justiça Especializada em Meio 
Ambiente e Urbanismo da Cidade de Aracaju, tendo como interessados o Ciclo Urbano e 
a Municipalidade de Aracaju, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira 
Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 31) Procedimento Administrativo nº 
005/2008 Proej nº 71.08.02.0006, oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de 
Cristinápolis/Tomar do Geru, tendo como interessados o Vereador Wanderson Luiz 
Soares Vítor e a Municipalidade de Cristinápolis, tendo como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 32) Reclamação 
Proej nº 43.07.01.0223, oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de Estância, tendo 
como interessados Joana D'arc de Lima e a Municipalidade de Estância, tendo como 
Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de 
Figueiredo; 33) Procedimento Administrativo Proej nº 10.09.01.0017, oriundo da 
Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor da Cidade de Aracaju, tendo como 
interessados o Sindicato dos Trabalhadores em Táxis de Sergipe - SINTAX e a SMTT, 
tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza 
Brito de Figueiredo; 34) Inquérito Civil nº 003/2008 Proej nº 24.08.03.0003, oriundo 
da Promotoria de Justiça Especial da Cidade de São Cristóvão, tendo como interessados o 
Ministério Público do Estado de Sergipe e a Municipalidade de São Cristóvão, tendo 
como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de 
Figueiredo; 35) Procedimento Administrativo Proej nº 17.08.01.0190, oriundo da 
Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público da Cidade de Aracaju, tendo 
como interessados o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e Manoel Barros Filho, 
tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Ana Christina 
Souza Brandi; 36) Inquérito Civil nº 093/2007 Proej nº 05.08.03.0008, oriundo da 
Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente e Urbanismo da Cidade de 
Aracaju, tendo como interessados os Moradores do Loteamento Jardim Mar de Rosas - 
Farolândia e a Empresa Estand e Cia., tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Conselheira Doutora Ana Christina Souza Brandi; 37) Reclamação Proej nº 
43.07.01.0220, oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de Estância, tendo como 
interessados o COMDEMA - Conselho Municipal de Meio Ambiente e a Igreja 
Assembléia de Deus - Pastor Moacir Vieira, tendo como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora Ana Christina Souza Brandi; 38) Reclamação nº 
026/2009 Proej nº 05.09.01.0039, oriunda da Promotoria de Justiça Especializada em 
Meio Ambiente e Urbanismo da Cidade de Aracaju, tendo como interessados Arlinda 
Lima de Medeiros e Ubaldo Gama - Bar Buraco do Gama, tendo como Relator o 



Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Josenias França do Nascimento; 39) 
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Proej nº 42.09.01.0104, oriundo da 
Promotoria de Justiça Especial da Cidade de Lagarto, tendo como interessados o Hospital 
Nossa Senhora da Conceição e a Secretaria Municipal de Saúde de Lagarto, tendo como 
Relator o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Josenias França do Nascimento; 
40) Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 026/2009 Proej nº 
42.09.01.0034, oriundo da Promotoria de Justiça Especial da Cidade de Lagarto, tendo 
como interessados o Hospital Nossa Senhora da Conceição e a Secretaria Municipal de 
Saúde de Lagarto, tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor 
Josenias França do Nascimento; 41) Reclamação Proej nº 17.09.01.0110, oriunda da 
Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público da Cidade de Aracaju, tendo 
como interessados a Procuradoria Regional do Trabalho da 20ª Região e o DETRAN, 
tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Josenias França do 
Nascimento; 42) Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 073/2009 Proej nº 
42.09.01.0093, oriundo da Promotoria de Justiça Especial da Cidade de Lagarto, tendo 
como interessados o Hospital Nossa Senhora da Conceição e a Secretaria Municipal de 
Saúde de Lagarto, tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor 
Josenias França do Nascimento; 43) Procedimento Preparatório de Inquérito Civil 
nº 004/2008 Proej nº 32.09.01.0008, oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de 
Campo do Brito, tendo como interessados o SINTESE e a Prefeitura Municipal de 
Macambira, tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Josenias 
França do Nascimento; 44) Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 
002/2007 Proej nº 42.07.02.0019, oriundo da Promotoria de Justiça Especial Cível e 
Criminal da Cidade de Lagarto, tendo como interessados o Conselho Municipal de Saúde 
do Município de Lagarto e o Ministério Público, tendo como Relator o Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro Doutor Josenias França do Nascimento; 45) Procedimento 
Administrativo nº 06/2005, oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de Cristinápolis, 
tendo como interessados Antônio Vieira dos Santos e a UNICI e a Municipalidade de 
Cristinápolis, tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Josenias 
França do Nascimento; 46) Procedimento Administrativo Proej nº 15.08.01.0081, 
oriundo da Promotoria de Justiça do Cidadão Especializada em Serviços de Relevância 
Pública da Cidade de Aracaju, tendo como interessados Vera Lúcia de Amarante Lima e 
a DESO/EMURB, tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor 
Josenias França do Nascimento; 47) Reclamação nº 085/2009 Proej nº 05.09.01.0156, 
oriunda da Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente e Urbanismo da 
Cidade de Aracaju, tendo como interessados Alexandre Mayer Luz e o Colégio Salvador, 
tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Josenias França do 
Nascimento; 48) Procedimento Administrativo Proej nº 74.09.01.0019, oriundo da 
Promotoria de Justiça da Cidade de Laranjeiras, tendo como interessados a 
Municipalidade de Laranjeiras e Paulo Hagenbeck, tendo como Relator o Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro Doutor Josenias França do Nascimento; 49) Procedimento 
Administrativo Proej nº 10.07.02.0002, oriundo da Promotoria de Justiça de Defesa do 
Consumidor da Cidade de Aracaju, tendo como interessados o Ministério Público de 
Sergipe e a NET (TV CIDADE), tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Doutor Josenias França do Nascimento. Após deliberação, os 
Procedimentos Administrativos, Procedimentos Preparatórios de Inquéritos Civis, 
Reclamações, Representações e Inquéritos Civis constantes dos itens "1", "2", "3", 



"4", "5", "6", "7", "8", "9", "10", "11", "12", "13 ", "14", "15", "16", "17", "18", 
"19", "20", "21", "22", "23", "24", "25", "26", "27 ", "28", "29", "30", "31", 
"32", "33", "34", "35", "36", "37", "38", "39", "40 ", "41", "42", "43", "44", 
"45", "46", "47", "48" e "49",  foram arquivados por unanimidade. Dando 
prosseguimento, foi solicitada a INCLUSÃO EM PAUTA  das seguintes matérias: 1) 
OFÍCIOS nº 331/2010, datado de 13 de abril de 2010, nº 333/2010 e nº 335/2010, 
datados de 14 de abril de 2010 e nº 360/2010, datado de 19 de abril de 2010, da lavra do 
Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça Doutor Luís Fausto Dias de Valois Santos, 
referentes à prorrogação dos prazos dos Inquéritos Civis Proej nºs 16.08.01.0026, 
16.08.01.0027, 16.07.01.0015 e 16.08.02.0021, respectivamente, oriundos da Promotoria 
de Justiça dos Direitos à Educação da Cidade de Aracaju. O Conselho Superior do 
Ministério Público aprovou, por unanimidade, a prorrogação do prazo por um ano e 
determinou que fosse oficiado ao Promotor de Justiça; 2) REGISTRO: O Egrégio 
Conselho Superior do Ministério Público determinou que os Promotores de Justiça 
observassem o que reza o Art. 39, §§ 1º e 2º, da RESOLUÇÃO nº 002/2008, datada de 
08 de janeiro de 2008, da lavra do Colégio de Procuradores de Justiça, devendo a 
Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público expedir ofício circular. 
ARQUIVAMENTO SEM HOMOLOGAÇÃO:  Com base nos ASSENTOS nºs 
01/2009, 02/2009 e 05/2009, do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, 
datados de 17 de junho de 2009, os procedimentos administrativos, procedimentos 
preparatórios de inquéritos civis, inquéritos civis, reclamações e representação a seguir 
relacionados, foram arquivados, em decorrência de decisão unânime dos Membros do 
Conselho Superior do Ministério Público, sem qualquer homologação do Órgão Superior: 
1) Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 39/2009 Proej nº 16.08.01.0105, 
oriundo da Promotoria de Justiça dos Direitos à Educação da Cidade de Aracaju, tendo 
como interessados o Ministério Público Estadual e a SEED - Secretaria Estadual de 
Educação e a SEMED - Secretaria Municipal de Educação, tendo como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 2) 
Inquérito Civil Proej nº 15.08.03.0019, oriundo da Promotoria de Justiça dos Direitos 
do Cidadão Especializada em Serviços de Relevância Pública da Cidade de Aracaju, 
tendo como interessados denúncia anônima e a EMSURB, tendo como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 3) 
Inquérito Civil nº 013/2008 Proej nº 15.08.03.0010, oriundo da Promotoria de Justiça 
dos Direitos do Cidadão Especializada em Serviços de Relevância Pública da Cidade de 
Aracaju, tendo como interessados Brasiliano Raimundo da Silva e a EMURB, tendo 
como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de 
Figueiredo; 4) Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 11/2009 Proej nº 
16.09.01.0029, oriundo da Promotoria de Justiça dos Direitos à Educação da Cidade de 
Aracaju, tendo como interessados o Ministério Público do Estado de Sergipe e a 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, tendo como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 5) Procedimento 
Administrativo Proej nº 42.08.02.0032, oriundo da Promotoria de Justiça Especial Cível 
e Criminal da Cidade de Lagarto, tendo como interessados José Edivaldo Fernandes 
Santana, a Secretaria Municipal de Saúde de Lagarto e Aracaju e a Secretaria Estadual de 
Saúde, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria 
Creuza Brito de Figueiredo; 6) Inquérito Civil nº 023/2007 Proej nº 15.07.01.0043, 
oriundo da Promotoria de Justiça do Cidadão Especializada em Serviços de Relevância 



Pública da Cidade de Aracaju, tendo como interessados Abraão dos Santos Gomes e a 
DESO, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria 
Creuza Brito de Figueiredo; 7) Reclamação Proej nº 42.08.01.0063, oriunda da 
Promotoria de Justiça Especial da Cidade de Lagarto, tendo como interessados a 
Coordenadoria de Trânsito e Transportes Urbanos do Município de Lagarto e Nego, 
conhecido como Nego do Bar, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 8) Reclamação Proej nº 
17.08.02.0033, oriunda da Promotoria de Justiça Especializada na Defesa do Patrimônio 
Público da Cidade de Aracaju, tendo como interessados a Coordenadoria Geral do 
Ministério Público e Edvaldo Nogueira, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 9) Procedimento 
Administrativo nº 010/2007 Proej nº 16.08.01.0177, oriundo da Promotoria de Justiça 
dos Direitos à Educação da Cidade de Aracaju, tendo como interessados denúncia 
anônima e a SEED - Secretaria de Estado de Educação, tendo como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 10) 
Reclamação Proej nº 17.08.01.0084, oriunda da Promotoria de Justiça de Defesa do 
Patrimônio Público da Cidade de Aracaju, tendo como interessados o Jornal CINFORM e 
a Câmara dos Vereadores de Aracaju, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 11) Reclamação nº 06/2008 
Proej nº 17.08.01.0137, oriunda da Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio 
Público da Cidade de Aracaju, tendo como interessados Murilo Oliveira de Santana e a 
Secretaria de Estado da Administração, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 12) Procedimento 
Administrativo nº 06/0007, oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de Ribeirópolis, 
tendo como interessados Lucivânia Amarante, a Municipalidade da Ribeirópolis, a 
Companhia de Saneamento de Sergipe - DESO e a coletividade de Ribeirópolis, tendo 
como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de 
Figueiredo; 13) Reclamação nº 022/2009 Proej nº 05.09.01.0152, oriunda da 
Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente e Urbanismo da Cidade de 
Aracaju, tendo como interessados Rosa Costa dos Santos e os proprietários dos Terrenos 
localizados na Av. Marechal Rondon, nº 431, tendo como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 14) Procedimento 
Administrativo nº 016/2007 Proej 42.08.02.0017, oriundo da Promotoria de Justiça 
Especial Cível e Criminal da Cidade de Lagarto, tendo como interessados o Banco 
Bradesco e o Ministério Público, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 15) Reclamação Proej nº 
43.07.01.0275, oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de Estância, tendo como 
interessados a Ilha FM de Estância, o Ministério Público do Estado e a Secretaria 
Municipal de Turismo e Meio Ambiente, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 16) Procedimento 
Administrativo Proej nº 50.09.01.0022, oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de 
Itabaiana, tendo como interessados o Sintese e a Municipalidade de Itabaiana, tendo 
como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de 
Figueiredo; 17) Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 069/2008 Proej nº 
42.08.01.0102, oriundo da Promotoria de Justiça Especial da Cidade de Lagarto, tendo 
como interessados a Promotoria Especial Cível e Criminal da Cidade de Lagarto e a 
Municipalidade de Lagarto, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira 



Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 18) Procedimento Administrativo Proej 
nº 50.09.01.0028, oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de Itabaiana, tendo como 
interessados o Vereador Olivier Chagas e a Municipalidade de Itabaiana, tendo como 
Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de 
Figueiredo; 19) Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 04/2009 Proej nº 
46.09.01.0019, oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de Estância, tendo como 
interessados o Ministério Público de Sergipe e os donos de prédios tombados pelo 
Patrimônio Público, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora 
Maria Creuza Brito de Figueiredo; 20) Inquérito Civil nº 113/2007 Proej nº 
05.09.01.0186, oriundo da Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente e 
Urbanismo da Cidade de Aracaju, tendo como interessados o Ministério Público de 
Sergipe, o Senhor Valter Duarte Moreira, o representante do Sítio, a EMSURB e a 
ADEMA, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria 
Creuza Brito de Figueiredo; 21) Reclamação nº 24.08.01.0052, oriunda da Promotoria 
de Justiça Especial da Cidade de São Cristóvão, tendo como interessados os Moradores 
da Rodovia João Bebe Água e o Estado de Sergipe, tendo como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 22) 
Inquérito Civil nº 51/2006 Proej 05.08.02.0043, oriundo da Promotoria de Justiça 
Especializada em Meio Ambiente e Urbanismo da Cidade de Aracaju, tendo como 
interessados o Ministério Público e o Bar Ponto Com Ponto Br (COM.BR), tendo como 
Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de 
Figueiredo; 23) Reclamação Proej nº 42.09.01.0020, oriunda da Promotoria de Justiça 
Especial da Cidade de Lagarto, tendo como interessados a Coordenadoria de Trânsito de 
Lagarto e Roni de Jesus Santos, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 24) Reclamação Proej nº 
42.09.01.0019, oriunda da Promotoria de Justiça Especial da Cidade de Lagarto, tendo 
como interessados a Coordenadoria de Trânsito de Lagarto e Pedro Oliveira Dias Júnior 
(adolescente), tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora 
Maria Creuza Brito de Figueiredo; 25) Procedimento Preparatório de Inquérito 
Civil nº 023/2009 Proej nº 42.09.01.0030, oriundo da Promotoria de Justiça Especial da 
Cidade de Lagarto, tendo como interessados José Edivaldo Fernandes Santana e a 
Secretaria Municipal de Ação Social de Lagarto, tendo como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 26) Procedimento 
Administrativo nº 13/2008 Proej nº 16.08.02.0032, oriundo da Promotoria de Justiça 
dos Direitos à Educação da Cidade de Aracaju, tendo como interessados Ana César Alves 
Santos e a SEMED - Secretaria Municipal de Educação - Emei Bebé Tiúba, tendo como 
Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de 
Figueiredo; 27) Inquérito Civil nº 036/2006 Proej nº 05.07.03.0105, oriundo da 
Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente e Urbanismo da Cidade de 
Aracaju, tendo como interessados o Ministério Público, a ADEMA e o representante do 
Posto Mota & CIA Ltda - localizado na Av, Tancredo Neves, nº 3322 - Bairro Luzia, 
tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza 
Brito de Figueiredo; 28) Reclamação nº 018/2009 Proej nº 05.09.01.0020, oriunda da 
Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente e Urbanismo da Cidade de 
Aracaju, tendo como interessados a Decide Empreendimentos Ltda e a Empresa 
Municipal de Urbanização - EMURB, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 29) Inquérito Civil nº 



016/2007 Proej nº 06.07.03.0017, oriundo da Promotoria de Justiça Especializada em 
Meio Ambiente e Urbanismo da Cidade de Aracaju, tendo como interessados o radialista 
Jota Carlos e o Bar do Paulista, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 30) Reclamação Proej nº 
42.08.02.0063, oriunda da Promotoria de Justiça Especial da Cidade de Lagarto, tendo 
como interessados CRAS - Secretaria Municipal de Ação Social de Lagarto e Josefa 
Anaciete dos Santos e Ana Maria de Jesus Santos, tendo como Relator a Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 31) Procedimento 
Preparatório de Inquérito Civil nº 045/2007 Proej nº 17.07.02.0003 (02 volumes), 
oriundo da Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público da Cidade de Aracaju, 
tendo como interessados o SINDIPLEMA - Sindicato dos Servidores do Poder 
Legislativo Municipal de Aracaju e a Câmara Municipal de Aracaju - Presidente Sérgio 
Carlos de Jesus Góes, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira 
Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 32) Procedimento Preparatório de 
Inquérito Civil nº 068/2008 Proej nº 42.08.01.0099, oriundo da Promotoria de Justiça 
Especial da Cidade de Lagarto, tendo como interessados a Secretaria Especial dos 
Direitos Humanos e a Municipalidade de Lagarto, tendo como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 33) Procedimento 
Administrativo nº 066/2007 Proej nº 18.07.02.0104, oriundo da Promotoria de Justiça 
Especializada em Meio Ambiente e Urbanismo da Cidade de Aracaju, tendo como 
interessados a Associação de Moradores do Bairro São Carlos e o Ministério Público, 
tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza 
Brito de Figueiredo; 34) Procedimento Administrativo nº 03/2009 Proej nº 
10.09.01.0143, oriundo da Promotoria de Justiça Especializada na Defesa do Consumidor 
da Cidade de Aracaju, tendo como interessados o Ministério Público do Estado de 
Sergipe e os Distribuidores e Empresas Titulares de Concessão de Lavra de Água 
Mineral, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria 
Creuza Brito de Figueiredo; 35) Procedimento Administrativo nº 020/2007 Proej nº 
15.07.02.0038, oriundo da Promotoria de Justiça Especializada em Serviços de 
Relevância Pública da Cidade de Aracaju, tendo como interessados Valmir Santos e a 
SMTT, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria 
Creuza Brito de Figueiredo; 36) Reclamação nº 008/08 Proej nº 05.08.02.0009, 
oriunda da Promotoria de Justiça Especializada do Meio Ambiente e Urbanismo da 
Cidade de Aracaju, tendo como interessados Renato José de Mendonça (Rua Alagoas nº 
321 - Bairro Siqueira Campos) e Josefina (Mercado Municipal Albano Franco - Box 02), 
tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza 
Brito de Figueiredo; 37) Procedimento Administrativo nº 12/2009 - Proej 
74.09.01.0014 (06 volumes), oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de Laranjeiras, 
tendo como interessados Anderson Pereira Lobão e outros e a Municipalidade de 
Laranjeiras, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria 
Creuza Brito de Figueiredo; 38) Procedimento Administrativo Proej nº 
17.08.02.0002 (02 volumes), oriundo da Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio 
Público da Cidade de Aracaju, tendo como interessados Malva Ramos Malvar e a 
Secretaria de Estado da Cultura, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 39) Procedimento 
Preparatório de Inquérito Civil Proej nº 06.08.01.0134, oriundo da Promotoria de 
Justiça da Cidade de Japaratuba, tendo como interessados Maria das Graças da Silva e a 



Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Doutor Josenias França do Nascimento; 40) Procedimento 
Administrativo nº 005/2009, oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de 
Ribeirópolis, tendo como interessados Maria Cristine de Souza e a Municipalidade de 
Ribeirópolis (Prefeita), tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor 
Josenias França do Nascimento; 41) Procedimento Preparatório de Inquérito Civil 
nº 089/2008 Proej nº 42.08.01.0124, oriundo da Promotoria de Justiça Especial da 
Cidade de Lagarto, tendo como interessados Promotoria Criminal da Cidade de Lagarto e 
a Municipalidade de Lagarto, tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
Doutor Josenias França do Nascimento; 42) Representação Proej nº 26.08.01.0003, 
oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de Carmópolis, tendo como interessados a 
Secretaria de Estado da Educação e a Municipalidade de Carmópolis, tendo como Relator 
o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Josenias França do Nascimento; 43) 
Procedimento Administrativo nº 12/2009 Proej nº 50.09.01.0019, oriundo da 
Promotoria de Justiça Especial da Cidade de Itabaiana, tendo como interessados a 
Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República e a 
Municipalidade de Itabaiana, tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
Doutor Josenias França do Nascimento; 44) Procedimento Administrativo Proej nº 
50.09.01.0020, oriundo da Promotoria de Justiça Especial da Cidade de Itabaiana, tendo 
como interessados denúncia anônima e o Senhor Chico, tendo como Relator o 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Josenias França do Nascimento; 45) 
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 07/2008 Proej nº 46.08.02.0009 (03 
volumes), oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de Estância, tendo como 
interessados a Secretaria de Estado da Cultura e a Municipalidade de Estância, tendo 
como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de 
Figueiredo; 46) Reclamação nº 034/2009 Proej nº 17.09.01.0094, oriundo da 
Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público da Cidade de Aracaju, tendo 
como interessados o Sindicato dos Agentes de Segurança e os funcionários da Fundação 
Renascer - SINDASF e a Fundação Renascer do Estado de Sergipe, tendo como Relatora 
a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 47) 
Procedimento Administrativo nº 11/2005 Proej nº 17.05.01.0020, oriundo da 
Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público da Cidade de Aracaju, tendo 
como interessados Kleverton Araújo Martins e a Associação dos Servidores do DER/SE, 
tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza 
Brito de Figueiredo. Finalmente, foram DISTRIBUÍDOS: 1) Reclamação Proej nº 
37.08.01.0016, oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de Cedro de São João, tendo 
como interessados a Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 
República e Gilvânia Melo de Aquino, sendo designado como Relator o Excelentíssimo 
Senhor Doutor Conselheiro Rodomarques Nascimento; 02) Reclamação Proej nº 
37.07.01.0001, oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de Cedro de São João, tendo 
como interessados a Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 
República e Jorge (conhecido por "Jorginho"), sendo designado como Relator o 
Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Rodomarques Nascimento; 03) 
Reclamação Proej nº 17.10.01.0020, oriunda da Promotoria de Justiça de Defesa do 
Patrimônio Público da Cidade de Aracaju, tendo como interessados a REMATEL - 
Recuperadora de Malha Asfáltica e Terraplanagens Ltda. e o DER/SE - Departamento de 
Estrada e Rodagem do Estado de Sergipe, sendo designado como Relator o 



Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Rodomarques Nascimento; 04) 
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Proej nº 26.09.01.0018, oriundo da 
Promotoria de Justiça da Cidade de Carmópolis, tendo como interessados Eraldo José 
Santos e a Municipalidade de Carmópolis, sendo designado como Relator o 
Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Rodomarques Nascimento; 05) 
Procedimento Administrativo nº 01/2006 (08 volumes), oriundo da Promotoria de 
Justiça da Cidade de Japaratuba, tendo como interessados Marineide Alves de Santana e 
outras e a Municipalidade de Japaratuba, sendo designado como Relator o Excelentíssimo 
Senhor Doutor Conselheiro Rodomarques Nascimento; 06) Procedimento 
Administrativo Proej nº 06.08.01.0058, oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de 
Japaratuba, tendo como interessados o SINTESE e a Municipalidade de Pirambu, sendo 
designado como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Rodomarques 
Nascimento; 07) Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Proej nº 
06.09.01.0047, oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de Japaratuba, tendo como 
interessados Wagner dos Santos e outros e a Municipalidade de Japaratuba, sendo 
designado como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Rodomarques 
Nascimento; 08) Inquérito Civil nº 18/2009 Proej nº 06.09.01.0096, oriundo da 
Promotoria de Justiça da Cidade de Japaratuba, tendo como interessados a Vara do 
Trabalho de Maruim e a Municipalidade de Pirambu, sendo designado como Relator o 
Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Rodomarques Nascimento; 09) Inquérito 
Civil nº 13/2009 Proej nº 06.09.01.0072, oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de 
Japaratuba, tendo como interessados o Juízo da Vara do Trabalho de Carmópolis e a 
Municipalidade de Pirambu, sendo designado como Relator o Excelentíssimo Senhor 
Doutor Conselheiro Rodomarques Nascimento; 10) Reclamação Proej nº 
17.10.01.0006 (04 volumes), oriunda da Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio 
Público da Cidade de Aracaju, tendo como interessados o Ministério Público do Estado 
de Sergipe e Herbert Maia e outros, sendo designado como Relator o Excelentíssimo 
Senhor Doutor Conselheiro Rodomarques Nascimento; 11) Procedimento 
Administrativo nº 18/2005 (02 volumes), oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade 
de Maruim, tendo como interessados os alunos do Colégio Estadual Alcides Pereira e as 
professoras Marli Francisca dos Santos Palmeira e Marieta Cardoso, servidoras da 
Secretaria Estadual de Educação, sendo designado como Relator o Excelentíssimo 
Senhor Doutor Conselheiro Rodomarques Nascimento; 12) Procedimento 
Administrativo nº 05/2008 Proej nº 37.09.01.0045, oriundo da Promotoria de Justiça da 
Cidade de Cedro de São João, tendo como interessados os funcionários públicos de 
Cedro de São João e a Administração Municipal de Cedro de São João, sendo designado 
como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Rodomarques Nascimento; 
13) Procedimento Administrativo nº 01/2005 Proej nº 37.10.01.0021, oriundo da 
Promotoria de Justiça da Cidade de Cedro de São João, tendo como interessados Jonedir 
Rocha e a Administração Municipal de Cedro de São João, sendo designado como 
Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Rodomarques Nascimento; 14) 
Reclamação nº 16/2009 Proej nº 18.09.01.0021 (02 volumes), oriunda da Promotoria de 
Justiça Especializada em Controle e Fiscalização do Terceiro Setor da Cidade de Aracaju, 
tendo como interessada a Fundação Centro Brasileiro de Proteção e Pesquisa das 
Tartarugas Marinhas, sendo designado como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor 
Conselheiro Rodomarques Nascimento; 15) Procedimento Administrativo Proej nº 
17.08.02.0008 (01 volume com 05 cadernos em aspiral), oriundo da Promotoria de 



Justiça de Defesa do Patrimônio Público da Cidade de Aracaju, tendo como interessados 
Jorge Eduardo Bezerra e Roberto Wagner de Góis Bezerra, sendo designado como 
Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Rodomarques Nascimento; 16) 
Procedimento Administrativo nº 05/2006, oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade 
de Maruim, tendo como interessados a Municipalidade de Maruim e a Cooperativa dos 
Taxistas de Maruim - COOPERTAMA, sendo designada como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Doutora Conselheira Ana Christina Souza Brandi; 17) Inquérito Civil nº 
01/2004 (03 volumes), oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de Maruim, tendo 
como interessados a Sociedade de Santo Amaro das Brotas e a Municipalidade de Santo 
Amaro das Brotas, sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora 
Conselheira Ana Christina Souza Brandi; 18) Reclamação Proej nº 37.08.01.0029, 
oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de Cedro de São João, tendo como 
interessados a Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República e 
Sidney Freire Trindade, conhecido como "Paco" - Proprietário do Bar da Jega, sendo 
designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Ana Christina 
Souza Brandi; 19) Reclamação nº 02/2007 Proej nº 37.09.01.0042, oriunda da 
Promotoria de Justiça da Cidade de Cedro de São João, tendo como interessados o 
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e a Câmara Municipal de Malhada dos Bois, 
sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Ana 
Christina Souza Brandi; 20) Reclamação Proej nº 37.09.01.0044, oriunda da 
Promotoria de Justiça da Cidade de Cedro de São João, tendo como interessados Amanda 
Luiza Maia dos Santos e a Municipalidade de Cedro de São João, sendo designada como 
Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Ana Christina Souza Brandi; 
21) Reclamação Proej nº 37.09.01.0036, oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de 
Cedro de São João, tendo como interessados o Ministério Público do Estado de Sergipe e 
a Administração Municipal de Cedro de São João e a CEHOP, sendo designada como 
Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Ana Christina Souza Brandi; 
22) Reclamação Proej nº 37.08.01.0031, oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de 
Cedro de São João, tendo como interessados o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e 
Moacir Gonçalves de Sá, sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Doutora Conselheira Ana Christina Souza Brandi; 23) Reclamação Proej nº 
37.09.01.0041, oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de Cedro de São João, tendo 
como interessados Gheysa Silva Rocha e a Municipalidade de Cedro de São João, sendo 
designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Ana Christina 
Souza Brandi; 24) Reclamação Proej nº 37.08.01.0024, oriunda da Promotoria de 
Justiça da Cidade de Cedro de São João, tendo como interessados Erivaldo Ferreira Leão 
e a Municipalidade de Cedro de São João, sendo designada como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Ana Christina Souza Brandi; 25) 
Reclamação Proej nº 37.07.01.0005, oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de 
Cedro de São João, tendo como interessados a Secretaria Especial dos Direitos Humanos 
da Presidência da República e "Chico", proprietário do Bar da Lagoa, sendo designada 
como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Ana Christina Souza 
Brandi; 26) Reclamação Proej nº 37.10.01.0006, oriunda da Promotoria de Justiça da 
Cidade de Cedro de São João, tendo como interessados o Conselho Tutelar dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do Município de Cedro de São João e a Municipalidade de 
Cedro de São João, sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora 
Conselheira Ana Christina Souza Brandi; 27) Reclamação Proej nº 17.10.01.0021, 



oriunda da Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público da Cidade de Aracaju, 
tendo como interessados o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e a Municipalidade 
de Aracaju, sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora 
Conselheira Ana Christina Souza Brandi; 28) Reclamação Proej nº 15.09.01.0128, 
oriunda da Promotoria de Justiça Especializada nos Serviços de Relevância Pública da 
Cidade de Aracaju, tendo como interessados Antônio Alves de Melo e outros e a 
EMSURB, sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora 
Conselheira Ana Christina Souza Brandi; 29) Procedimento Administrativo nº 
14/2007 Proej nº 37.10.01.0005, oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de Cedro 
de São João, tendo como interessados o Ministério Público do Estado de Sergipe e a 
Municipalidade de Cedro de São João, sendo designada como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Doutora Conselheira Ana Christina Souza Brandi; 30) Inquérito Civil nº 
23/2008 Proej nº 16.08.01.0121, oriundo da Promotoria de Justiça dos Direitos à 
Educação da Cidade de Aracaju, tendo como interessados o SINTESE e a SEED - 
Secretaria Estadual de Educação, sendo designada como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Doutora Conselheira Ana Christina Souza Brandi; 31) Reclamação Proej nº 
37.10.01.0026, oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de Cedro de São João, tendo 
como interessados Roosevelt Omena Domingos e a Municipalidade de Cedro de São 
João, sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira 
Maria Creuza Brito de Figueiredo; 32) Reclamação Proej nº 37.09.01.0039, oriunda 
da Promotoria de Justiça da Cidade de Cedro de São João, tendo como interessados João 
Paulo Pinto e a Municipalidade de São Francisco, sendo designada como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Maria Creuza Brito de Figueiredo; 33) 
Procedimento Administrativo nº 001/2010 Proej nº 17.09.01.0101, oriundo da 
Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público da Cidade de Aracaju, tendo 
como interessados a 3ª Vara da Justiça do Trabalho de Aracaju e a EMSURB - Empresa 
Municipal de Serviços Urbanos, sendo designada como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Doutora Conselheira Maria Creuza Brito de Figueiredo; 34) Reclamação 
Proej nº 15.09.01.0118, oriunda da Promotoria de Justiça Especializada em Serviços de 
Relevância Pública da Cidade de Aracaju, tendo como interessados José Denilson 
Celestino e a SMTT, sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora 
Conselheira Maria Creuza Brito de Figueiredo; 35) Representação Proej nº 
06.10.01.0007, oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de Japaratuba, tendo como 
interessados o Juízo da Vara do Trabalho de Carmópolis e André Luiz Dantas Ferreira, 
sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Maria 
Creuza Brito de Figueiredo; 36) Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 
030/2009 Proej nº 05.09.01.0196, oriundo da Promotoria de Justiça Especializada em 
Meio Ambiente e Urbanismo da Cidade de Aracaju, tendo como interessados Ronaldo 
Pereira Santos e o Bar Sombra da Mangueira, sendo designada como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Maria Creuza Brito de Figueiredo; 37) 
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 25/2009 Proej nº 16.08.01.0148, 
oriundo da Promotoria de Justiça dos Direitos à Educação da Cidade de Aracaju, tendo 
como interessados José Everaldo Pereira Santana e o Colégio Direcional Risco e Rabisco, 
sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Maria 
Creuza Brito de Figueiredo; 38) Reclamação Proej nº 37.08.02.0003, oriunda da 
Promotoria de Justiça da Cidade de Cedro de São João, tendo como interessados o 
Ministério Público do Estado de Sergipe e a Municipalidade de São Francisco, sendo 



designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Maria Creuza 
Brito de Figueiredo; 39) Reclamação Proej nº 26.09.01.0013, oriunda da Promotoria 
de Justiça da Cidade de Carmópolis, tendo como interessados Leila Nascimento de 
Santana Santos e a Secretaria Municipal de Educação de Cedro de São João, sendo 
designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Maria Creuza 
Brito de Figueiredo; 40) Representação Proej nº 27.08.01.0008, oriunda da Promotoria 
de Justiça da Cidade de Maruim, tendo como interessados D.A.S.D.S., representada por 
Luís Dias dos Santos e Ana Maria Alcântara Santana Dias e União e Estado e a 
Municipalidade de Maruim, sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Doutora Conselheira Maria Creuza Brito de Figueiredo; 41) Reclamação Proej nº 
26.09.01.0006, oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de Carmópolis, tendo como 
interessados denúncia anônima e o Poder Público, sendo designada como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Maria Creuza Brito de Figueiredo; 42) 
Procedimento Administrativo nº 03/2005 Proej nº 37.10.01.0015, oriundo da 
Promotoria de Justiça da Cidade de Cedro de São João, tendo como interessados Nádja 
Dias Cruz e Elisângela Matos dos Santos e a Municipalidade de Cedro de São João, 
sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Maria 
Creuza Brito de Figueiredo; 43) Procedimento Administrativo Proej nº 
06.08.01.0068, oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de Japaratuba, tendo como 
interessados Dogival Monteiro e a Municipalidade de Japaratuba, sendo designada como 
Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Maria Creuza Brito de 
Figueiredo; 44) Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 002/2010 Proej nº 
05.10.01.0002, oriundo da Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente e 
Urbanismo da Cidade de Aracaju, tendo como interessados Carlos Augusto Pequeno e o 
Estado de Sergipe, sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora 
Conselheira Maria Creuza Brito de Figueiredo; 45) Inquérito Civil nº 004/2010 Proej 
nº 58.08.01.0080, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça Distrital da Cidade de Nossa 
Senhora do Socorro, tendo como interessados Cristiane Souza Matias e a Municipalidade 
de Nossa Senhora do Socorro, sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Doutora Conselheira Maria Creuza Brito de Figueiredo; 46) Procedimento 
Administrativo nº 40/2009 Proej nº 74.09.01.0085, oriundo da Promotoria de Justiça da 
Cidade de Laranjeiras, tendo como interessados o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Município de Areia Branca e a Municipalidade de Areia Branca, sendo designada como 
Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Maria Creuza Brito de 
Figueiredo; 47) Procedimento Administrativo nº 55/2009 Proej nº 74.09.01.0096, 
oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de Laranjeiras, tendo como interessados 
Cláudio Lísias Cunha e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Laranjeiras, sendo designado como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor 
Conselheiro Josenias França do Nascimento; 48) Procedimento Administrativo nº 
23/2005 Proej nº 27.10.01.0011, oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de Maruim, 
tendo como interessados Jorge Luiz de Jesus Santana e Populares, sendo designado como 
Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Josenias França do Nascimento; 
49) Reclamação Proej nº 26.09.01.0011, oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de 
Carmópolis, tendo como interessados os Moradores da Avenida Volney Leite Alves, 
Conjunto Albano Franco, a Municipalidade de Carmópolis e a Petrobrás, sendo 
designado como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Josenias França 
do Nascimento; 50) Reclamação Proej nº 17.10.01.0027, oriunda da Promotoria de 



Justiça de Defesa do Patrimônio Público da Cidade de Aracaju, tendo como interessados 
a Empresa Net Service Ltda. e a Secretaria Estadual da Administração, sendo designado 
como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Josenias França do 
Nascimento; 51) Procedimento Administrativo nº 09/2009 Proej nº 40.09.01.0014, 
oriundo da 1ª Promotoria de Justiça Cível da Cidade de Lagarto, tendo como interessados 
o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e Manoel Messias de Souza, referente a 
irregularidades na prestação de contas do legislativo municipal, sendo designado como 
Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Josenias França do Nascimento; 
52) Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 141/2008 Proej nº 
12.09.01.0002, oriundo da Promotoria de Justiça dos Direitos à Saúde da Cidade de 
Aracaju, tendo como interessados o NEPAC - Núcleo de Estudos e Pesquisas de Alta 
Complexidade em otorrinolaringologia de Sergipe e a Secretaria Municipal de Saúde, 
sendo designado como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Josenias 
França do Nascimento; 53) Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 
153/2009 Proej nº 12.10.01.0029, oriundo da Promotoria de Justiça dos Direitos à Saúde 
da Cidade de Aracaju, tendo como interessada a Sociedade Brasileira de Urologia - 
Seccional Sergipe, sendo designado como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor 
Conselheiro Josenias França do Nascimento; 54) Procedimento Preparatório de 
Inquérito Civil nº 003/2008 Proej nº 12.08.03.0002, oriundo da Promotoria de Justiça 
dos Direitos à Saúde da Cidade de Aracaju, tendo como interessados vários denunciantes 
e o Hospital Governador João Alves Filho, sendo designado como Relator o 
Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Josenias França do Nascimento; 55) 
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 72/2008 Proej nº 12.09.01.0369, 
oriundo da Promotoria de Justiça dos Direitos à Saúde da Cidade de Aracaju, tendo como 
interessados vários denunciantes e o Hospital Cirurgia, sendo designado como Relator o 
Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Josenias França do Nascimento; 56) 
Procedimento Administrativo nº 148/2009 Proej nº 12.08.01.0402 (03 volumes), 
oriundo da Promotoria de Justiça dos Direitos à Saúde da Cidade de Aracaju, tendo como 
interessados Master Comercial de Produtos Hospitalares e o Governo do Estado de 
Sergipe, sendo designado como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro 
Josenias França do Nascimento; 57) Procedimento Administrativo nº 04/2006, 
oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de Maruim, tendo como interessados a 
Cooperativa dos Taxistas de Santo Amaro - COOPERTASA e a Municipalidade de 
Santos Amaro das Brotas, sendo designado como Relator o Excelentíssimo Senhor 
Doutor Conselheiro Josenias França do Nascimento; 58) Reclamação Proej nº 
37.10.01.0004, oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de Cedro de São João, tendo 
como interessados o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e o Tribunal Regional do 
Trabalho da 20ª Região - Vara do Trabalho de Própria e Ângela Maria de Fraga Souza e a 
Municipalidade de Cedro de São João, sendo designado como Relator o Excelentíssimo 
Senhor Doutor Conselheiro Josenias França do Nascimento; 59) Procedimento 
Preparatório de Inquérito Civil nº 044/2009 Proej nº 15.09.01.0151, oriundo da 
Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente e Urbanismo da Cidade de 
Aracaju, tendo como interessados Raimundo Cardoso da Silva Martins Júnior e a 
EMSURB, sendo designado como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro 
Josenias França do Nascimento; 60) Peças de Informação Proej nº 32.10.01.0011, 
oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de Campo do Brito, tendo como interessados 
os Agentes Comunitários de Saúde e a Municipalidade de Macambira, sendo designado 



como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Josenias França do 
Nascimento; 61) Reclamação nº 049/2009 Proej nº 05.09.01.0063, oriunda da 
Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente e Urbanismo da Cidade de 
Aracaju, tendo como interessados Manoel Arlindo de Oliveira e a Diretora do Colégio 11 
de Agosto e a EMURB, sendo designado como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor 
Conselheiro Josenias França do Nascimento; 62) Peças de Informação Proej nº 
26.08.01.0009, oriunda da Promotoria de Justiça Cidade de Carmópolis, tendo como 
interessados o Movimento dos Trabalhadores Rurais sem Terra em Sergipe - MST e o 
Senhor Henrique da SAMAM, sendo designado como Relator o Excelentíssimo Senhor 
Doutor Conselheiro Josenias França do Nascimento. Como nada a mais houvesse a 
tratar, S. Exa, a Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, declarou 
encerrada a Sessão. Eu, ,Orlando Rochadel Moreira, Secretário do CSMP, lavrei a 
presente ata que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada. 

 


